
SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora ANA AMÉIJA 

INCLUA-SE El\ló 
ORDEM DO DIA 
OPORTUNAMENTE. 

I I . ./ 

REQUERIMENTO N" ,De201~ 

Requeiro, nos termos do art. 255, Il, c, 12 do Regimento Interno do 

Senado Federal, que o Projeto de Lei do Senado n° 434, de 2015, que 

dispõe sobre a obrigatoriedade de estabelecimentos comerciais realizarem 

análises químicas e microbiológicas de alimentos colocados à venda para o 

consumidor final, de autoria do Senador Davi Alcolumbre, seja 

encaminhado à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, por se tratar 

de matéria competente a esta Comissão. 

Sala das Sessões, em 
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